
Assembleía Legislativa do Estado do Amazonas
Deputado Platiny Soares

DEM/AM

Controle n" 12011Requerimenton' Q6ã 5'
Autor: Dep. PLATINY SOARES

Assunto: REQUER, à Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Ar.nazonas (ALEAM). na
forrna regirnental, EM REGIME DE URGÊIIICIA, a votação clo projeto cle Decreto Legislativo que
susta os efeitos da C.I. Circular n'586/2011-COORDEPAC de 19 de setembro cle 2017, do
DETRAN-AM, da Portaria n' 493712017-DETRAN-AM/DA/DP, cle 29 cle agosto de
2017 e da Portarian'493812017-DETRAN-AM/DA/DP de 29 rJe agosto de2017.

JUSTIFICATIVA A¡:TOV do o Fle¡r¿4rlo
F

ti
o Depaltarnento Estadual de Trânsito do Ar¡azonas (DETRAN-AM),

¡ " ìJice-Fresidçntç
a partir da data de 20

setelrrblo de 2017, passou a exigir apresentação da certificação da inspeção veicular- alnbientaa

enquadlando-a couto requisito para adq uirir o lice ciametlto anual

A exigência foi publicada através da C.t. Circular n. _586i2017-COORDEpAC de l9 de setemLrro
de 2017 do DETRAN-AM, teudo corno eurbasarnento o Art. 104 do Código de Tr.ânsito Brasileiro
vigente e a resolução n" 418 de 25 de novenrbro de 2009 do Conselho Nacional do Meio Ambiente
(coNAMA).

No entatrto, o DETRAN-AM, através das atribuições do seu Diretor-Presicìente. surpreencleu a
toda sociedade atllazonettse corn a publicação dessa exigência, gerar.rdo e¡l todos os seguirnentos uma
revolta pela fortna cotno loi tratado o assunto, seja pela cobrança de rnais Lllna taxa no valor. de IìS
133,30, culnulativa colrl o licenciaurento anual, já exígido a todos os r.rst¡ár.ios conlo llecessário para
etrlissão do Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo (CRLV) ou até pela condução e escolha
das enrpresas contratadas para prestarern o serviço da devida inspeção arnbientai veicular, óor¡ ausência
da devida licitação colno se exige o processo administrativo no ordenarnento jurídico hodierno.

Pelos Inotivos expostos, requer-se EM REGIME DE URGÊNCIA, a votação do projeto de Decreto
Legislativo que susta os efeitos da C.l. Circular n" 58612017-COORDEpAC cle l9 de ietèmbro de20ll,
do DETRAN-AM.

Peço aos lneus Nobres Pares que aprovetx este REQUE,RIMENTO pela urgência e seu relevante

cunho social.
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